
INDICAÇÃO Nº 
844
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, no sentido de viabilizar a instalação de uma Unidade do Poupatempo Ambiental no município paulista de Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

Ribeirão Preto é expoente cidade polo do interior paulista e com grande potencial econômico, se destaca em áreas como a prestação de serviços, o comércio, o turismo econômico e especialmente o agronegócio, do qual é, inclusive, referência mundial.

Neste sentido, serve o presente para solicitar a instalação de uma unidade do Poupatempo Ambiental nesse município, já que a região tem crescente demanda por serviços e ações ambientais. Considerando a importância e a eficiência que trará a Ribeirão Preto e toda a região, não há dúvidas da necessidade e merecimento de instalação dessa unidade, conforme menciona o vereador Maurício Gasparini.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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